
Designação do projeto 

Apoio ao Funcionamento do Gabinete Técnico Florestal 

Intermunicipal 2022/2023 

 

Código do projeto 

2020-2022-02 – 0017   

 

Objetivo principal 

Este projeto tem como objetivo contribuir e apoiar o exercício 

das atribuições da comissão sub-regional de gestão integrada de 

fogos rurais, da entidade intermunicipal respetiva. 

 

Região de intervenção 

Abrantes, Alcanena, Constância, Entroncamento, Ferreira do 

Zêzere, Mação, Ourém, Sardoal, Sertã, Tomar, Torres Novas, Vila 

de Rei e Vila Nova da Barquinha 

 

Entidade beneficiária 

Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo 

 

Data de aprovação 

27/12/2022 

 

Data de início 

01/01/2022 

 

Data de conclusão 

31/12/2023 

 

Custo total elegível 

47.600,00€ 

 

Financiado pelo do Fundo Florestal Permanente 

47.600,00€ 

 

Objetivos, atividades e resultados esperados/atingidos: 

 

 Acompanhar a implementação das ações previstas nos diversos 

diplomas legais e planos relativos a políticas florestais.  

 Apoiar técnica e administrativamente as CSRGIFR, 

participando nas respetivas reuniões e apoiando o 

desenvolvimento da sua atividade.  

 Elaborar a proposta de planeamento do nível sub-regional 

para a Rede Secundária de FGC (RSFGC), a Rede Pontos de Agua 

(RPA), os Locais Estratégicos de Estacionamento (LEE) e os 

Equipamentos Florestais de Recreio (EFR).  

 Produzir e disponibilizar informação agregada de âmbito 

florestal, nomeadamente as peças que compõe os POM (Plano 

Operacional Municipal).  

 Difundir informação de âmbito florestal pelos GTF 

municipais, designadamente legislação aplicável ao setor, 

atividades promovidas e desenvolvidas, eventos relevantes de 

âmbito florestal e boas práticas.  

 Prestar apoio técnico ao processo de adaptação à escala 

municipal (PMEGIFR) do programa sub-regional de ação.  



 Compilar os diferentes PME (Programa Municipal de 

Execução) e supervisionar a calendarização da sua 

execução.  

 Promover a capacitação dos GTF municipais no âmbito dos 

Sistemas de Informação Geográfica (SIG) e assegurar a 

utilização articulada de informação geográfica por 

aqueles.  

 

 

 


